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COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
EMENDA No 1 (MODIFICATIVA) _c_45 

(Do Relator) 

Ao Projeto de Lei no 344, de 2019,, que 
dispõe sobre a forma de tratamento e de 
endereçamento nas comunicações com 
agentes públicos da administração pública 
direta e indireta do Distrito Federal. 

Dê-se ao art. 50  do projeto a seguinte redação: 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor sessenta diàs após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda sulÉtitutiva pretende instituir vacado legis de sessenta dias, a 

fim de proporcionar àos agentes públicos prazo mínimo para ciência da norma e 

adaptaçãO aos ditames legais. 

Dep 	do LEANDRO GFtASS 

Relator 

COMISSÃO DE ASS -NTOSSOCI,5,11-:  

EL  N.2y 1;20111 ! 
Fls. NI• 

Praça Municipal - Quadra 2 - Lote 5 - CEP 70094-902 — Brasília-DF - Tel. (61) à 48-8000 
www.cl.df.gov.br  


	00000001

